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DESPACHO/OFÍCIO Nº __________/2010

I) RELATÓRIO

           O  Sindicato  Requerente  busca, inicialmente,  a concessão  de  liminar,  a  fim  de  suspender  a
Resolução  274/09  do  TJ-PE,  que autorizou o  aumento  dos  subsídios  dos  magistrados  estaduais,
olvidando  da  necessidade  de aprovação por  lei  específica.  Aduz que o  Requerido  encaminhou  o
Projeto de  Lei  1.294/09 à  Assembleia Legislativa  de  Pernambuco,  que,  por  sua  vez,  retirou-o de
pauta, ante  a  ausência  de  plausibilidade  jurídica  do  projeto  (desatendimento  do  art.  16  da  Lei
Complmentar estadual 101/00, que exige a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a declaração
do ordenador de despesas de que o aumento respeita a lei orçamentária anual, o plano plurianual e a lei de
diretrizes  orçamentárias),  tendo  vindo  o  Requerido  a  valer-se  da  edição  de  resolução  aprovando  o
aumento.Questiona, assim, a  legalidade da resolução  em comento,  e  não a constitucionalidade da lei
estadual que escalonou os subsídios dos magistrados estaduais, apontando para a vulneração do art. 37,
X, da Constituição Federal. Registra, ainda, que a Lei Complementar Estadual 100/07 não autoriza a
revisão e/ou  aumento  dos  subsídios,  porquanto  carrega  dispositivo  genérico,  não  substituindo  a lei
específica  requerida  para  o  tema.  Acresce  que  o  art.  21,  parágrafo  único,  da  Lei
Complementar Estadual 101/00 veda a concessão de aumento ou revisão de subsídios no caso concreto,
porquanto é defeso ao titular do órgão ou Poder expedir ato, nos últimos 180 dias de seu mandato, que
importe em aumento de despesa com pessoal, o que ocorreu na espécie. Argumenta, ao fim, que o TJ-PE
tem  sido  refratário ao  cumprimento  das  negociações  acerca  de  correção  de  remuneração dos  seus
servidores,  reconhecida  por  lei,  ao  pretexto  da  falta  de  orçamento,  mas  não  o  é  ao  tratar  da
auto-concessão de aumento (REQINIC2).

           Intimado o Requerido a manifestar-se (DESP6), prestou informações, sustentando ter inserido
na  LC 100/07,  mediante  o  art.  140,  o  escalonamento  dos subsídios,  buscando  o  Requerente,  em
verdade,  questionar  a  constitucionalidade  da  lei  estadual  em comento,  por  via  oblíqua,  matéria
reservada  à  apreciação do Supremo Tribunal  Federal.  Ademais,  a  matéria  estaria  sendo objeto de
indagação no STF, por meio da LC do Estado do Maranhão, de mesmo teor que a sua, o que traduz a
judicialização da questão, obstando seu exame pelo CNJ. Indica, no mais, que, por não atentar para a
força  autorizadora da concessão do aumento, espelhada no art.  140 da LC Estadual 100/07, enviou o
projeto de lei à Assembleia Legislativa Estadual, que, todavia, percebeu a desnecessidade, devolvendo
o projeto ao Requerido, conforme faz prova o parecer anexado aos autos. Assim, a Resolução 274/09 tem
esteio  na  Lei  12.041/09  e  na  LC  Estadual  100/07.  Não  bastasse  tanto, o  parecer da
Assessoria Econômico-Financeira  do  TJ-PE  certificou  a  existência  de  reservas  orçamentárias  para o
pagamento da revisão dos subsídios contida na resolução (INF7 e DOCs8 a 13).
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           A Associação dos Magistrados de Pernambuco (AMEPE) requer ingresso no feito, para defesa
dos interesses da categoria (REQAVU14).

           É o relatório.        

II) FUNDAMENTAÇÃO

          O deferimento de liminar pressupõe a conjugação dos pressupostos relativos à plausibilidade do
direito listado e  o perigo da  demora  no provimento.  No caso vertente,  note-se,  primeiramente,  que  o
Requerente apresenta petição datada de 17/11/09, mas somente protocolada perante o CNJ 7 meses
depois, em 02/06/10, questionando a Resolução 274 do TJ-PE, de 2009. Ora, evidente que o perigo na
demora não está consubstanciado, pois, se perigo de irreversibilidade ocorresse, o Requerente não teria
levado 7 meses para ajuizar a demanda perante este Conselho.

           De outra parte, não enxergo, em princípio, a plausibilidade do direito vindicado, porquanto se a
Lei  Complementar Estadual  100/07 previu o escalonamento requerido pelo art.  93, V, da Carta
Magna, não seria necessária a conclusão da premissa pelo Poder Legislativo Estadual.

          Tanto é assim que o Legislativo local devolveu o projeto de lei a ele encaminhado pelo Requerido,
concluindo pela desnecessidade de lei específica autorizando o aumento ou a revisão dos subsídios dos
magistrados do Estado de Pernambuco (DOC8).

           Por outro lado, não prospera  a  alegação do Tribunal  Requerido  quanto ao descabimento do
presente  procedimento,  porquanto  não  se  está  diante  de  hipótese  em que  se  requer  o  controle  de
constitucionalidade  de  lei  estadual,  mas  apenas  do  controle  da  legalidade  de  ato  administrativo
emanado do Poder Judiciário,  competência  cometida ao CNJ pelo art.  103-B, § 4º,  da  Constituição
Federal.

           Acresça-se  a  isso  o  repúdio  à  preliminar  de  judicialização  da  questão  suscitada  pelo
Requerido,  uma  vez  que,  como  bem apontado  pelo próprio  Requerido,  a  Lei  sobre  a  qual pende
questionamento de constitucionalidade perante o STF, em que pese a narrada identidade de conteúdo com
a LC Estadual 100/07, é oriunda do Estado do Maranhão. De toda sorte, a sinalização naquele caso,
tendo em vista o indeferimento de liminar pelo STF, acena no sentido da constitucionalidade do ato
normativo daquele Estado.

           Pelo exposto, INDEFIRO a liminar e autorizo o ingresso no feito da Associação dos Magistrados
de Pernambuco, pois patente o interesse. Intimem-se as Parte, manifestando-se o Tribunal Requerido, no
prazo de 15 (quinze) dias acerca da alegação do Sindicato Requerente de que não teria disponibilidade
orçamentária para pagar verbas atrasadas devidas aos seus servidores. Cópia do presente servirá como
ofício.   
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Min. IVES GANDRA
Conselheiro

Esse Documento foi Assinado Eletronicamente em 05 de Agosto de 2010 às 17:00:01

O Original deste Documento pode ser Acessado em: https://www.cnj.jus.br/ecnj
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